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COMUNICADO 

 
Reunião com os maestros 

 
Onde se lê: 
 
Art. 8 - A reunião com os maestros será no dia 03 de Junho de 2018, às 13:30h, no Auditório da 
Prefeitura Municipal de Itapemirim, à Praça Domingos José Martins, s/n – Centro, 
Itapemirim/ES, onde estarão presentes somente 02 (dois) representantes legais de cada 
corporação e funcionários da Secretaria de Cultura de Itapemirim. Entre outros assuntos, 
constarão na pauta o sorteio das corporações inscritas seguindo a ordem das categorias. 

§ 1° - A corporação que não puder comparecer a reunião será autorizado um 
representante mediante apresentação de procuração reconhecida em cartório; 

§ 2° - Serão realizados dois sorteios, sendo o primeiro com as corporações ausentes onde 
abrirão as categorias; e o segundo com as corporações presentes encerrando as categorias; 

§ 3° - A corporação que se consagrou campeã geral na edição anterior automaticamente 
encerrará em sua categoria nessa edição. 
 
 
Lê-se: 
 
Art. 8 - A reunião com os maestros será no dia 30 de Junho de 2018, às 17h00min, no Ginásio 
Municipal “Waldir Alves” (sede da COMUDI), Itapemirim/ES - Centro, onde estarão presentes 
somente 02 (dois) representantes legais de cada corporação e funcionários da Secretaria de 
Cultura de Itapemirim. Entre outros assuntos, constarão na pauta o sorteio das corporações 
inscritas seguindo a ordem das categorias. 

§ 1° - A corporação que não puder comparecer a reunião será autorizado um 
representante mediante apresentação de procuração reconhecida em cartório; 

§ 2° - Serão realizados dois sorteios, sendo o primeiro com as corporações ausentes onde 
abrirão as categorias; e o segundo com as corporações presentes encerrando as categorias; 

§ 3° - A corporação que se consagrou campeã geral na edição anterior automaticamente 
encerrará em sua categoria nessa edição. 
 
 

 
ITAPEMIRIM, 11 DE JUNHO DE 2018. 
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